
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal, através da secretaria responsável, que disponibilize acesso Wi-Fi no
Mercado Municipal e na Rodoviária de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A implantação de Wi-Fi no Mercado Municipal se apresenta como uma medida essencial e estratégica
para modernizar e melhorar a experiência dos frequentadores e comerciantes. Esta iniciativa visa atender
às crescentes demandas por conectividade e proporcionar diversos benefícios tanto para os usuários
quanto para a gestão do mercado.           
 
Atenciosamente.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 27 de junho de 2024
 
 
 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 
Vereador
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